
PROJETO DE LEI N ________/2018. 
 
 

“ABRE CRÉDITO ESPECIAL” 
 
 

NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Caraá, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a presente Lei. 

 
 

Art. 1 - Fica criado o seguinte crédito orçamentário especial conforme segue: 
 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02 – REPASSES AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Projeto 1.023 – Reforma e Ampliação Unidade de Saúde Rio dos Sinos 
3.4.4.9.0.51.00 – Obras e Instalações................................................................. R$  15.000,00 

 
Projeto 1.025 – Reforma e Ampliação Unidade de Saúde Central 
3.4.4.9.0.51.00 – Obras e Instalações................................................................. R$  17.000,00 

 

 
                                                           Total: ...........................  R$ 32.000,00 

 
 
 

Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito especial constante do artigo anterior o 
Superávit Financeiro do RECURSO 4935 CONSTRUÇÕES OU AMPLIAÇÕES – 
FED no valor de 

 R$ 32.000,00. 
 
  

                                                           Total: ...........................  R$ 32.000,00 
 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 06 de abril de 2018. 
 
 
 
 

NEI PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 



 
JUSTIFICATIVA 

 
 

Justifica-se o referido projeto de lei, para atender despesas extras na obra ampliação do 

Posto de Saúde da Família Central, de serviços que não estavam previstos inicialmente, e que 

foram solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, como a execução de sistema de dreno, 

ao entorno do Posto, conserto no telhado com a colocação de terças e substituição de 

parafusos. Este recurso foi repassado através do Fundo Nacional de Saúde, por Emeda 

Parlamentar, através do Portal SISMOB( Sistema de Monitoramento de Obras) – Proposta de  

nº 12140784000114002.  

Este projeto de lei, também prevê despesas extras para obra de ampliação do Posto de 

Saúde da Família Rio dos Sinos, localizado na Rua Salvador de Ávil, de serviços que não foram 

previstos inicialmente, sendo solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, como a 

pavimentação do estacionamento de funcionários com blocos intertravados, e a execução de 

rampa e escada de acesso ao posto. Este recurso foi repassado pelo Fundo Nacional de Saúde, 

através do Portal SISMOB (Sistema de Monitoramento de Obras). Estas obras são de extrema 

importância para a melhoria do atendimento do PSF municipal. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 06 de abril de 2018. 
 
 
 

 
NEI PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 


